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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3.614 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.614 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.614 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.614 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.614 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.615 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.615 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.615 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.615 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.615 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.616 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.616 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.616 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.616 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.616 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.617 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.617 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.617 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.617 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.617 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais), conforme programação abaixo:

Decreto nº 3.619 de 24 de maio de 2012Decreto nº 3.619 de 24 de maio de 2012Decreto nº 3.619 de 24 de maio de 2012Decreto nº 3.619 de 24 de maio de 2012Decreto nº 3.619 de 24 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO

ELEIÇÃO PARA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR DE CORDEIRÓPOLIS.

INSCRIÇÃO DE : 18/6/12 À 22/6/12

LOCAL: CANTINHO DOS CONSELHOS
(RODOVIÁRIA)

INFORMAÇÕES: 3546-1931.
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.413 de 24 de maio de 2012taria nº 8.413 de 24 de maio de 2012taria nº 8.413 de 24 de maio de 2012taria nº 8.413 de 24 de maio de 2012taria nº 8.413 de 24 de maio de 2012
Dispõe sobre remoção de servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Promoção Social,
para o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar  Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1° - Fica a contar de 24 de maio de 2012, a servidora Tatiana Gomes, lotada no emprego público de
Psicóloga - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Promoção Social, removida
para o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo
de conformidade com a Lei Complementar 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8422 de 30 de maio de 2012taria nº 8422 de 30 de maio de 2012taria nº 8422 de 30 de maio de 2012taria nº 8422 de 30 de maio de 2012taria nº 8422 de 30 de maio de 2012
Dispõe sobre a substituição do Diretor de Suprimentos Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

PPPPPororororortaria nº 8421 de 30 de maio de 2012taria nº 8421 de 30 de maio de 2012taria nº 8421 de 30 de maio de 2012taria nº 8421 de 30 de maio de 2012taria nº 8421 de 30 de maio de 2012
Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista Permanente
a  Secretaria  Municipal de Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 16 de maio, a concessão da Licença Maternidade, a servidora Sra.
Micheli Elizandra de Araújo Bellati, lotada no emprego público de Professora - Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período de 16.05 a 11.11.2012, tudo de conformidade
com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, e da Emenda
nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8424 de 1º de junho de 2012taria nº 8424 de 1º de junho de 2012taria nº 8424 de 1º de junho de 2012taria nº 8424 de 1º de junho de 2012taria nº 8424 de 1º de junho de 2012
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 8320, de 26 de março de 2012, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.
R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8320, de 26 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica convalidada a contar de 24 de janeiro de 2012, a concessão de Licença Maternidade, a
servidora Sra. Larissa Maria Zaros Silva, lotada no emprego público de Escrituraria – Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade, no período de 24.01
a 21.07.2012, nos termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,
e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.”

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PPPPPororororortaria nº 8423 de 1º de junho de 2012taria nº 8423 de 1º de junho de 2012taria nº 8423 de 1º de junho de 2012taria nº 8423 de 1º de junho de 2012taria nº 8423 de 1º de junho de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Nutricionista - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 1º de junho de 2012, admitida Bruna Mungai Sartori, portadora do R.G nº
44.088.436-6, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 201.51612.21-2, no emprego público de Nutricionista
- Ref. 05 (ch-30) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº
001/2008, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 8 lugar, logrando assim habilitação
para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 1º de junho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de junho de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado o servidor Sr. Edvaldo José Vitório - Diretor de Coordenadoria – Coordenadoria
de Compras – Ref. (B), para no período de 28.06 a 17.07.2012 - 20 (vinte) dias, substituir por motivo de
férias o Sr. João Paulo Fassis, - Diretor – Diretoria de Suprimentos – Ref. (A), ambos lotados na Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento da Municipalidade, com percepção de remuneração correspondente
ao do titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento da Administração. Publicada e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.384-A de 7 de maio de 2012taria nº 8.384-A de 7 de maio de 2012taria nº 8.384-A de 7 de maio de 2012taria nº 8.384-A de 7 de maio de 2012taria nº 8.384-A de 7 de maio de 2012
Convalida remoção de servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde, para o Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar  Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1° - Fica convalidada a contar de 02 de maio de 2012, a remoção da servidora Caroline Jacinto, lotada no
emprego público de Nutricionista do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Saúde,
para o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de
conformidade com a Lei Complementar 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 07 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.425 de 1º de junho de 2012taria nº 8.425 de 1º de junho de 2012taria nº 8.425 de 1º de junho de 2012taria nº 8.425 de 1º de junho de 2012taria nº 8.425 de 1º de junho de 2012
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 7.872, de 24.01.2011, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 1410/2012, de 16.05.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica revogada na sua integra a Portaria nº 7.872, de 24 de janeiro de 2011 (designa servidora para
exercer e responder pelo cargo de “Diretora” da EMEF Profª “Maria Nazareth Stocco Lordello”, Secretaria
Municipal de Educação da Municipalidade, conforme especifica).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de junho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de junho de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE RESCISÃO DE CONTRAO DE RESCISÃO DE CONTRAO DE RESCISÃO DE CONTRAO DE RESCISÃO DE CONTRAO DE RESCISÃO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão, nos moldes do que abaixo se resume:

Rescisão de contrato de prestação de serviços nº 031/2012.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Eliane Pompei Pereira
Objeto - Fica a contar de 14 de maio de 2012, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o contrato

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 24/12
Objeto: Registro de preços para aquisição de aparelhos auditivos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 25/06/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Orlando
Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 04 de junho de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Tomada de Preços nº 05/12
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde “Américo
Bertão”, na cidade de Cordeirópolis/SP.
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 29/06/2012, às 10:00 horas.
Prazo para realização da Visita Técnica: 26/06/2012
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Orlando
Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local acima
indicado, realizar-se-á a sessão pública de abertura dos envelopes na modalidade Tomada de Preços. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas. Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 04 de junho de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Tomada de Preços nº 06/12
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde “Anna
Simões Pinheiro”, na cidade de Cordeirópolis/SP.
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 29/06/2012, às 13:30 horas.
Prazo para realização da Visita Técnica: 26/06/2012
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Orlando
Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de abertura dos envelopes na modalidade Tomada de Preços. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas. Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 04 de junho de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de junho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de junho de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Tomada de Preços nº 07/12
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para revitalização do “Lago União”, localizado na Avenida
Aristeu Marcicano – Jardim Progresso, município de Cordeirópolis/SP.
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 29/06/2012, às 15:30 horas.
Prazo para realização da Visita Técnica: 26/06/2012
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Orlando
Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local acima
indicado, realizar-se-á a sessão pública de abertura dos envelopes na modalidade Tomada de Preços. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas. Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 04 de junho de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

de prestação de serviços por prazo determinado nº 031/2012, de 06 de fevereiro de 2012, firmado entre o
Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com
sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Carlos Cezar
Tamiazo - Prefeito Municipal, e de outro lado a Sra. Eliane Pompei Pereira, atualmente lotada no emprego público
de Professora PEB I - Secretaria Municipal de Educação.
Data: 14.05.2012

Secretaria Municipal da Administração
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

PPPPPororororortaria nº 22,taria nº 22,taria nº 22,taria nº 22,taria nº 22, de 28 de maio de 2012 de 28 de maio de 2012 de 28 de maio de 2012 de 28 de maio de 2012 de 28 de maio de 2012
Designa responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

CONSIDERANDO que, pela Portaria nº 1, de 22 de maio de 1996, foi designado o servidor Dijalma
Lúcio Firmino para exercer as atividades referentes ao Controle Interno, junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que, conforme Ato da Mesa nº 4, de 28 de dezembro de 2011, foi designado para o
emprego o servidor Renato Marcelo Mascarin, em substituição, enquanto perdurar o afastamento do
titular por motivos de tratamento de saúde;

CONSIDERANDO que a Câmara realizou concurso público e admitiu, no emprego de Técnico em
Contabilidade, profissional que exerce suas funções junto ao responsável pela Contabilidade,

R E S O L V E :

Art. 1º . Designar o servidor Renato Marcelo Mascarin, respondendo pelo emprego de Contador, para
exercer o controle interno da Câmara Municipal, nos termos das determinações do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 2º. Designar, nas ausências e impedimentos do titular, o servidor Karol Hespanhol, Técnico em
Contabilidade, para exercer as funções de controle interno da Câmara Municipal, nos termos do art. 1º
desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos, no caso do art.
1º, a partir de 2 de janeiro de 2012 e, no caso do art. 2º., a partir de 19 de março de 2012.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de maio de 2012.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
Presidente

Publicada no Espaço Vereador Bento Avelino Lordello, em 28 de maio de 2012.

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 23,ARIA Nº 23,ARIA Nº 23,ARIA Nº 23,ARIA Nº 23, DE 31 DE MAIO DE 2012 DE 31 DE MAIO DE 2012 DE 31 DE MAIO DE 2012 DE 31 DE MAIO DE 2012 DE 31 DE MAIO DE 2012
Substitui membro da comissão a que se refere a Portaria nº 11, de 30 de março de 2012.

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP, no uso de suas atribuições legais, etc.

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 6° da Portaria STN n° 828, de 14 de dezembrode

2011;

Considerando a necessidade de implementar medidas visando ao atendimento a norma supra citada;

Considerando que o servidor Wagner Benedito de Oliveira Baldo, designado pela Portaria nº 11, de 30
de março de 2012, foi demitido, a pedido, através da Portaria nº 17, de 27 de abril de 2012;

Considerando que o novo ocupante do emprego público de Analista de Compras foi admitido através da
Portaria nº 20, de 21 de maio de 2012;

R E S O L V E

Art. 1°  - O art. 3º da Portaria nº 11, de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

      “Art. 3°  - Fica nomeada uma comissão de avaliação e acompanhamento do cronograma de que se
trata esta Portaria, que emitirá relatórios quadrimestrais ao Chefe do Legislativo Municipal, sobre o
desenvolvimento do mesmo, composto por: Karol Hespanhol – Presidente Relator; Paulo César Tamiazo
– Membro e Ricardo Cavinatto – Membro.”

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de maio de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Publicada no “Espaço Bento Avelino Lordello” , em 31 de maio de 2012.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


